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Documento de Oficialização da Demanda 

1 Identificação da Demanda

1.1 Título

Contratação do serviço de distribuição e recolhimento das urnas eletrônicas e
respectivas  cabinas  de  votação,  incluindo  veículos  e  pessoal  contratado,  nos
municípios do interior do Estado do Ceará.

1.2 Unidade Demandante

Unidade Coordenadoria de Eleições Data: 07/02/2022

Responsável pela Demanda Edna Fernandes Saboia

E-mail coele@tre-ce.jus.br Tel.: 3453 3812

2 Contexto

2.1 Motivação

A Resolução TSE n.º 23.669/2021 determina que a votação e a totalização dos
votos sejam feitas por sistema eletrônico, que a seção eleitoral esteja instalada às 7
horas e que a apuração e a totalização dos votos terão início após as 17 horas do dia
da eleição.

Para tanto, faz-se necessário que as urnas eletrônicas e respectivas cabinas
de votação sejam distribuídas aos locais de votação no sábado antes do pleito e
recolhidas ao final deste. 

Por não dispor este Tribunal de frota suficiente para a execução do serviço no
prazo exigido pela mencionada Resolução, a contratação torna-se imprescindível. 

Esta contratação conferirá segurança ao pleito, pois é a garantia de que a
urna eletrônica esteja  nos locais  de votação no dia  da eleição.  Além disso,  uma
adequada logística de recolhimento é fundamental para a celeridade na apuração.

Trata-se, inclusive, de uma atividade prevista no Planejamento das Eleições
2022, homologado pela Administração deste Tribunal.

2.2 Resultados Esperados

Com a contratação, espera-se que as urnas eletrônicas e as cabinas cheguem
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nos locais de votação no sábado, véspera de eleição, em bom funcionamento, e que
retornem aos cartórios  eleitorais  no  domingo,  após a votação,  com segurança e
tranquilidade, permitindo que a apuração e a totalização dos votos ocorram no menor
tempo possível.

2.3 Alinhamento Estratégico

A presente contratação está alinhada com o Planejamento Integrado (PIE) das
Eleições 2022 - Projeto “Urnas fazendo parte da Proposta Orçamentária das Eleições
2022, bem como com o Planejamento Estratégico da Justiça Eleitoral  2021-2026,
conforme tabela a seguir:

Alinhamento
Estratégico

Objetivos, Ações e Iniciativas

PEJE 2021-2026

Macrodesafio: 

Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança
Judiciária

Indicadores: 

Índice de Governança das Aquisições

Índice de Execução do Planejamento Integrado das Eleições

Objetivos
Organizacionais*

Aperfeiçoar  o  modelo  de  governança  e  gestão  das
contratações

1 * Objetivo institucional constante do PEJE 2021-2026, em razão da revogação da Portaria TRE-
CE nº 537/2019.

2.4 Qual a expectativa de tempo de utilização ou validade do objeto a
ser contratado?

[ x ] Menos de 1 ano  [   ] De 1 a 3 anos  [   ] Mais de 3 anos

2.5 Unidades  que  farão  uso  do  objeto  da  demanda  ou  serão
beneficiadas

[   ] Uma Unidade [   ] Duas unidades [   ] Três unidades [ x ] Mais de Três unidades

Todas as 92 zonas eleitorais do interior do estado serão contempladas com o
serviço de distribuição e recolhimento de urnas eletrônicas e cabinas de votação.

2.6 Expectativa de entrega

O objeto  do  contrato,  ou  seja,  a  entrega  e  o  recolhimento  das  urnas
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eletrônicas e cabinas de votação, possui data exata para sua execução, ou seja, dia
01/10/2022 (sábado, véspera de eleição) para a entrega e dia 02/10/2022 (domingo
de eleição) para o recolhimento. 

Caso haja segundo turno de votação, da mesma forma, a entrega ocorre no
dia 29/10/2022 (sábado) e o recolhimento no dia 30/10/2022 (domingo).

3 Integrante Demandante na Equipe de Planejamento da 
Contratação

Nome do 
Servidor (titular)

Edna Fernandes Saboia

Telefone 3453-3812
E-mail coele@tre-ce.jus.br
Nome do servidor
(substituto)

Themis Maria Correia Carmo

Telefone 3453-3812
E-mail coele@tre-ce.jus.br

4 Integrante Técnico na Equipe de Planejamento da Contratação 

Nome do 
Servidor (titular)

Aline Melo Fernandes e Mariana Gonçalves Martins Araújo

Telefone 3453-3813 e 3453-3814
E-mail alinemelo@tre-ce.jus.br e marianagm@tre-ce.jus.br
Nome do servidor
(substituto)

Anastácia Rebouças de Maria 

Telefone 3453-3813
E-mail anastacia@tre-ce.jus.br
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